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PORTARTA No 37212025

Dispõe sobre a devolução da servidora
Aliandra Alves Lucena Pereira de Oliveira à
Câmara Municipal de Frêi Miguelinho - PE.

O PREFEITO DO MU NICíPIO DE FREI MIGUELIHO Estado de

Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 37 da

Constituição da República Federativa do Brasil, dos incisos Vlll e XIV do artigo 54 da

Lei Orgânica Municipal e Legislação pertinente em vigor.

RESOLVE:

Art. 10 DEVOLVER, à Câmara Municipal de Frei Miguelinho - PE, por

requerimento da servidora, ALIANDRA ALVES LUCENA PEREIRA DE OLIVEIR.A,

anteriormente cedida a esta Prefeitura por ato entre os Poderes Executivo e

Legislativo.

Art. 20 A devolução da servidora terá eÍeito a partir de 16 de OUTUBRo

de 2025. A servidora deverá se apresentar à Câmara Municipal para reassumir suas

atividades na data suPracitada.

Art.30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando

as disposiÇões em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Frei Miguelinho, Estado de

Pernambuco, em 16 de outubro de 2A25.
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